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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL


PC PEREIRA OLIVEIRA, 13 4º ANDAR, - Bairro CENTRO, Florianópolis/SC, CEP 88010-540

Telefone: - http://www.inss.gov.br

EDITAL CEAD - LIC/INSS CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2021, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM PERMUTAR IMÓVEIS DO INSS/FRGPS POR IMÓVEIS DE TERCEIROS

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, considerando os princípios constitucionais da isonomia, da impessoalidade e da publicidade, torna
público o presente Chamamento para identificar interessados em permutar imóveis de sua propriedade aptos para utilização, em conformidade com a
legislação vigente e com os termos deste Edital, por imóveis de sua propriedade considerados desnecessários ou não vinculados às suas atividades
operacionais.

 

1. DO OBJETO

1.1. Identificar interessados em permutar imóveis de propriedade do INSS/Fundo do Regime Geral de Previdência - FRGPS, relacionados no
Anexo I, pelo domínio pleno de seus respectivos imóveis caracterizados como aptos ao uso pelo INSS, contendo as especificações mínimas descritas
no Anexo II.

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. A autorização para alienação de imóveis de propriedade do INSS por permuta está prevista no art. 1º da Lei nº 9.702, de 1998.

2.2. O procedimento de permuta encontra lastro para contratação direta nos arts. 17, inciso I, alínea "c"; e 25, da Lei nº 8.666, de 1993,
tendo em vista que as áreas edificadas a serem adquiridas serão destinadas para o atendimento das finalidades precípuas da Administração Pública
Federal, cujas necessidades de instalação e localização condicionam a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação prévia.

2.3. O presente Chamamento segue o rito procedimental e normativo previsto pela  Instrução Normativa PRES/INSS Nº 119, de 3 de agosto
de 2021.

 

3. DA VISITAÇÃO AOS IMÓVEIS DO INSS

3.1. Quando se tratar de terrenos de livre acesso, os imóveis objeto do presente Chamamento encontrar-se-ão abertos e poderão ser
visitados em quaisquer dias e horários sem autorização prévia ou ateste de visitação por parte do INSS.

3.2. Quando se tratar de imóveis edificados ou terrenos sem livre acesso, os interessados deverão agendar visita por meio dos seguintes
contatos:  correio eletrônico aps20021020@inss.gov.br e licitacao.sr3@inss.gov.br.

 

4. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

4.1. Poderão participar do presente Chamamento pessoas físicas e jurídicas, bem como em consórcio, atendidas as exigências do art. 33 da
Lei nº 8.666, de 1993, que comprovarem ser proprietários de imóveis em Brusque/SC ou seus representantes legalmente constituídos mediante
instrumento de procuração pública que comprove poderes para praticar, em nome do (s) proprietário (s), os atos referentes ao objeto deste Edital.

4.1.1. Tratando-se de interessados reunidos em consórcio, deverão ser observadas as seguintes exigências:

4.1.1.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele
participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar as consorciadas no procedimento do chamamento
e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;

4.1.1.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

4.1.1.3. responsabilização solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases do chamamento e durante a vigência do
contrato;

4.1.1.4. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras;

4.1.1.5. constituição e registro do consórcio antes da celebração de eventual contrato; e

4.1.1.6. comprovação de que o imóvel apresentado para permuta está na propriedade apenas dos consorciados, de forma individual ou em
condomínio. 

4.2. Os interessados deverão protocolar sua manifestação de interesse até o dia 14/01/2022, das 08h às 12h e das 13h às 16h, no Setor de
Protocolo da Superintendência Regional Sul do INSS, localizada à Praça Pereira Oliveira, nº 13, Centro, CEP 88010-905, município de Florianópolis/SC
ou até o dia 14/01/2022 por meio do correio eletrônico licitacao.sr3@inss.gov.br.

4.3. A manifestação de interesse deverá ser apresentada juntamente com a seguinte documentação:

4.3.1. o formulário preenchido  de manifestação de interesse constante do Anexo III deverá indicar, por ordem de preferência, em quais
imóveis do INSS há interesse para realizar a permuta;

4.3.2. da matrícula do imóvel no respectivo cartório de registro de imóveis devidamente atualizada;

4.3.3. cópia do documento (s) de identificação, se proprietário (s) pessoa (s) física (s);

4.3.4. cópia do ato constitutivo da (s) pessoa (s) jurídica (s), acompanhado (s) dos eventuais aditivos ou da respectiva consolidação, e sua
representação legal, se proprietário (s) pessoa (s) jurídica (s);
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4.3.5. comprovação da constituição do consórcio, bem como os atos constitutivos dos seus componentes, na forma do subitem 4.3.4, se
proprietários pessoas jurídicas em consórcio;

4.3.6. instrumentos de procuração pública, caso a manifestação de interesse constante do Anexo III seja assinada por representante (s) do (s)
proprietário (s); e

4.3.7. cópia do CPF ou CNPJ do (s) proprietários (s) do imóvel (is) e de seu (s) representante (s) legal (is).

 

5.  DOS EFEITOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO

5.1. O presente Edital tem por objetivo tornar pública a intenção do INSS de promover a (s) permuta (s) enunciada (s), por meio de pesquisa
ao mercado imobiliário, de forma a encontrar imóveis que atendam às necessidades de instalação de unidade (s) da Autarquia Federal, constante (s)
do Anexo I, a fim de subsidiar a decisão pela forma de contratação mais isonômica, imparcial, transparente e vantajosa para a Administração, nos
termos da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2. Manifestações de interesse por particular não obrigarão o INSS a deflagrar qualquer procedimento administrativo visando concretizar a
intenção de permuta anunciada neste Edital.

5.3. A concretização de qualquer permuta ou mesmo a deflagração de quaisquer procedimentos administrativos necessários à sua
formalização constituem ato discricionário da Administração, sujeitos exclusivamente à sua conveniência e oportunidade, observados os requisitos de
contratação previstos em lei.

5.4. O não atendimento das especificações mínimas exigidas para cada imóvel, descritas no Anexo II deste Edital, implicará a exclusão do
proponente do processo de Chamamento.

5.5. A (s) oferta (s) de permuta apresentada (s) pelo (s) particular (e)s será (ão) encaminhada (s) para avaliação e escolha da oferta
específica mais vantajosa à Administração, respeitado o devido processo licitatório, permitida a dispensa ou a inexigibilidade deste, nos termos da lei.

5.6. Para julgamento do Chamamento e eventual efetivação da permuta, o laudo de avaliação de valor de mercado para venda contendo o
valor do imóvel ofertado será objeto de análise e avaliação por empresa contratada ou por engenheiros ou arquitetos do quadro permanente do INSS,
habilitados em avaliação de imóveis.

5.7. Para fins de avaliação e escolha da oferta mais vantajosa, os demandantes poderão realizar diligências em relação ao imóvel ofertado.

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Este Edital encontra-se integralmente disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/inss/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-
e-contratos/contratos-termos-aditivos-e-de-rescisao-superintendencia-regional-sul-regiao-sul-do-pais e, alternativamente, poderá ser fornecida cópia
eletrônica.

6.2. As solicitações de cópias, bem como esclarecimentos adicionais, deverão ser encaminhados à Superintendência-Regional Sul do INSS,
por meio dos seguintes contatos: Praça Pereira Oliveira, nº 13, Centro, CEP 88010-905, município de Florianópolis/SC - Serviço de Logística, Licitações
e Contratos e endereço eletrônico: licitacao.sr3@inss.gov.br.

6.3. Integram este Edital de Chamamento Público os seguintes anexos:

6.3.1. Anexo I - Imóveis de propriedade do INSS/FRGPS disponíveis para permuta;

6.3.2. Anexo II - Projeto Básico - Especificações exigidas para imóveis de terceiros ofertados à permuta - SEI 5473128;

6.3.3. Anexo III - Formulário de manifestação de interesse para permuta de imóvel.

6.3.4. Anexo IV - Minuta de Contrato de Promessa de Permuta - SEI 5768789

6.3.5. Anexo V - Modelo de Escritura - SEI 5768931

 

ANEXO I DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021

IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO INSS/FRGPS DISPONÍVEIS PARA PERMUTA

Item Localidade Endereço
Área do
Terreno

(m²)

Área
Construída

(m²)
Descrição Valor de Avaliação

(R$)

1 APS
BRUSQUE/SC

Rua Rodrigues Alves nº 50,
esquina com Rua Adriano
Schaefer, Centro. Brusque/SC.

2.457,94 m² 2.666,97 m²

Prédio com 03 (três) blocos, bloco
ocupado pela APS (rua Rodrigues Alves)
com 02 (dois) pavimentos (térreo e 2º
pavimento); bloco de ligação com 4
pavimentos (subsolo, térreo, 2º
pavimento e acesso à cobertura (rua
Adriano Schaeffer); bloco desocupado
pelo SUS (rua Adriano Schaeffer) com 03
(três) pavimentos (subsolo/pilotis, térreo
e 2º pavimento);

R$ 10.145.000,00
(dez milhões cento e
quarenta e cinco mil
reais)

 

ANEXO II DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021

PROJETO BÁSICO COM ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS PARA IMÓVEIS DE TERCEIROS OFERTADOS À PERMUTA - SEI 5473128

 

ANEXO III DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6356625&id_procedimento_atual=5119495&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003433&infra_hash=aa08a0151c036e82762a1e67bdbe5684c8e6e8d78dc2f925e2cedf19f2d076ed
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6695741&id_procedimento_atual=5119495&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003433&infra_hash=fd50559cc286313a423edfc6b545ea7fa64bb5fd985ecfa1c0ba691226f2fc11
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6695897&id_procedimento_atual=5119495&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003433&infra_hash=e973f454b28ec04be55231ccab560d16a2589c80195656c5e56b441299794804
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6356625&id_procedimento_atual=5119495&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003433&infra_hash=aa08a0151c036e82762a1e67bdbe5684c8e6e8d78dc2f925e2cedf19f2d076ed
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FORMULÁRIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PERMUTA DE IMÓVEL

1 Nome (s) do (s) Proprietário (s) Interessado (s):

2 Documento (s) de Identidade do (s) Proprietário (s):

3 CPF / CNPJ do (s) Proprietário (s):

4 Nome (s) do (s) Representante (s) (se for o caso):

5 Documento (s) de Identidade do (s) Representante (s) (se for o caso):

6 CPF / CNPJ do (s) Representante (s):

7 Telefone (s) para Contato (s):

8
Imóvel do INSS/FRGPS constante do Anexo I cuja permuta repousa o
interesse(permitido indicar mais de um imóvel para composição de valor)

ITEM Nº: X

9 Documento contendo as especificações físicas do (s) imóvel (is) ofertado (s) e
consonância com o projeto básico apresentado pelo INSS:

10 Número da Matrícula e Indicação do Respectivo Cartório de Registro do Imóvel:

11 Valor do Imóvel Particular para Permuta:

 

Florianópolis, 17 de dezembro de 2021.

 

MARCIA MATTE FAGUNDES

Superintendente Substituta - Regional Sul

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL REJANE DOS SANTOS, Técnico do Seguro Social, em 17/12/2021, às 14:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN ZENKER, Analista do Seguro Social, em 17/12/2021, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MATTE FAGUNDES, Superintendente Regional Sul (Substituto), em 22/12/2021, às 14:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5926904 e o código CRC F12E44E2.
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